LEI Nº 2.659, DE 10 DE JULHO DE 2006

Estabelece normas para assegurar a qualidade da água armazenada em reservatórios de instituições e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.  Deverão os reservatórios de água instalados em escolas, unidades de saúde e entidades beneficentes receber:

I – proteção fornecida por tampas adequadas;

II – serviços de limpeza e desinfecção a cada período de, no máximo, 6 (seis) meses.

Parágrafo Único – Os condomínios residenciais e comerciais e as residências unifamiliares deverão também observar o disposto neste artigo.

Art. 2º. Deverá a água armazenada em reservatórios de escolas, unidades de saúde e entidades beneficentes ser submetida a análise físico-química e bacteriológica, considerando-se as seguintes exigências:

I – obediência aos parâmetros de potabilidade, higiene e consumo  previstos nas Leis Federais 6.050 de 24/05/74, 9.433, de 08/01/97, 9.984, de 17/07/2000 , na Portaria Federal MS – 1.469 de 29/12/2000 e na legislações estadual e municipal vigentes; 

II – afixação de laudo contendo os resultados semestrais em local próprio, na instituição proprietária do reservatório; 

III – renovação da análise a cada período de, no máximo, 6 (seis) meses.

Art. 3º.  Caberá ao Poder Público:

I – determinar o cumprimento do disposto nos arts. 1º e 2º, nas escolas e unidades de saúde municipais e nas entidades beneficentes subvencionadas pela Prefeitura Municipal;

II – exigir  e    fiscalizar   o  cumprimento  do   disposto   nos mesmos artigos, nas instituições congêneres de natureza privada;

III – fiscalizar o cumprimento do disposto no art. 1º pelos imóveis descritos no parágrafo único do mesmo.

Art. 4º. Cabe à Fiscalização e Vigilância Municipal  fornecer orientações técnicas quanto à limpeza, desinfecção e tipo de proteção das tampas, bem como inspeções de caixas d'água.

Parágrafo Único. Deverá ser fornecida às escolas e unidades de saúde municipais e às instituições de natureza privada congêneres, instrução normativa estabelecendo critérios de fechamento, limpeza e desinfecção das caixas d'água .

Art. 5º. O não-cumprimento do disposto nesta Lei constituirá infração de natureza sanitária a ser punida administrativamente, de acordo com o art. 186 do Decreto nº 5.616, de 15 de maio de 1987, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Art. 6º. Aplica-se à presente Lei, no que couber, o procedimento administrativo previto na Parte IX do Decreto nº 5.616, de 15 de maio de 1987.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de julho de 2006

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO

PRESIDENTE

LEANIR JOSÉ DE SOUZA

1º SECRETÁRIO

